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Dispõe sobre novas medidas para fins de prevenção e de
enfrentamento  à  epidemia  causada  pelo  COVID-19
(Coronavírus)  no  Município  de  Estação,  e  dá  outras
providências.

 

                                    MARIA PERIN TONIN,  Prefeita  Municipal  em Exercício
de Estação, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, que lhe confere a
Lei Orgânica do Município;

 CONSIDERANDO a responsabilidade dos Municípios em
resguardar a saúde de toda a população do Município; 

CONSIDERANDO o compromisso do Município em evitar
e não contribuir com qualquer forma para propagação da infecção e transmissão local
da doença; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do
risco de doença e de outros agravos; 

CONSIDERANDO  a Declaração de Emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus; 

CONSIDERANDO  a  Lei  Federal  Nº  13.979,  de  06  de
fevereiro de 2020 que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de
saúde  pública  de  importância  internacional  decorrente  do  novo  Coronavírus
responsável pelo surto de 2019 e em curso no Brasil no ano de 2020, seus Decretos,
Portarias e Resoluções correspondentes; 

CONSIDERANDO  o Decreto  nº  55.128/2020 do Estado
do Rio Grande do Sul, que Declarou Estado de Calamidade Pública em todo o território
do Estado o Rio Grande do Sul para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia
novo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO  o  estudo  realizado  pela  Universidade
Federal de Pelotas acerca da Pandemia no Estado do rio Grande do Sul; 

CONSIDERANDO  que  o  estudo  realizado  pela
Universidade Federal  de Pelotas balizou o Governo do Estado a tomar medidas de
flexibilização  do  distanciamento  social,  em  especial  as  relativas  ao  comércio,  com
exceção das regiões metropolitanas da Capital e de Caxias do Sul; 

CONSIDERANDO as informações no Memorando SMS  nº
001/2020,  de 16 de abril  de 2020,  da Secretaria Municipal de Saúde que sugere e
abertura  dos  estabelecimentos  comerciais,  desde  que  seguidas  as  orientações  da
portaria SES n° 270/2020.; 



CONSIDERANDO  o Decreto  nº  55.184/2020 do Estado
do Rio Grande do Sul, que possibilita a abertura do comércio desde que observadas as
medidas de higiene; 

CONSIDERANDO  considerando  que  o  Decreto
Estadual nº 55.154,  em seu artigo 4º estabelece tais  medidas ; 

CONSIDERANDO  a avaliação do cenário epidemiológico
no Estado do Rio Grande do Sul e em cidades próximas em relação à infecção pelo
vírus COVID-19; 

CONSIDERANDO  que  o  distanciamento  social  é
considerada a principal  estratégia  de  proteção e  prevenção para a  transmissão  do
COVID-19; 

CONSIDERANDO a realidade local; 
CONSIDERANDO o  interesse  público  primário,  a

oportunidade e a conveniência:

                                    DECRETA:

                                   Art. 1º - Fica mantido o estado de calamidade pública no
âmbito  do Município de Estação RS,  para fins  de prevenção e  de  enfrentamento à
epidemia causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), declarado por meio do Decreto
nº 1841 de 20 de março de 2020 e Decreto n° 1846 de 07 de abril de 2020.

                                    Art. 2º - Fica estabelecido novas medidas de prevenção e
enfrentamento da pandemia, além daquelas já editadas que não colidam com as atuais,
e bem como aquelas que podem vir a ser editadas.

                                   Art.  3º -  Os  estabelecimentos  comerciais  considerados
não essenciais  poderão ter a sua abertura para atendimento ao público desde que
observadas as medidas indispensáveis à promoção e à preservação da saúde pública,
em especial as estabelecidas nos Decretos expedidos pelo Governo do Estado do Rio
Grande do Sul,  neste Decreto e na Portaria da Secretaria Estadual de Saúde SES n°
270/2020 que faz parte integrante do presente.

                                   §  1°  - São  de  cumprimento  obrigatório  pelos
estabelecimentos comerciais de que trata o caput, para fins de prevenção à epidemia
causada pelo COVID-19 (novo Coronavírus), as seguintes medidas: 

                                   I  -  higienizar,  após  cada  uso,  durante  o  período  de
funcionamento  e  sempre  quando  do  início  das  atividades,  as  superfícies  de  toque
(mesas,  equipamentos,  cardápios,  teclados,  maçanetas,  tomadas,  etc.),
preferencialmente com álcool em gel setenta por cento ou outro produto adequado; 

                                   II - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou,
no mínimo, a cada três horas, durante o período de funcionamento e sempre quando



do  início  das  atividades,  os  pisos,  as  paredes,  os  forros  e  o  banheiro,
 preferencialmente com água sanitária ou outro produto adequado; 

                                   III - manter à disposição, na entrada do estabelecimento e
em local de fácil acesso, álcool em gel setenta por cento, para a utilização dos clientes e
dos funcionários do local; 

                                   IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os
sistemas de ar condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo
menos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura,  contribuindo para a
renovação de ar; 

                                   V - manter disponível “kit” completo de higiene de mãos
nos sanitários de clientes e de funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel
setenta por cento e toalhas de papel não reciclado; 

                                   VI - manter louças e talheres higienizados e devidamente
individualizados de forma a evitar a contaminação cruzada; 

                                   VII  -  adotar  sistemas  de  escalas,  de  revezamento  de
turnos e de alterações de jornadas, para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de
seus funcionários; 

                                   VIII  -  diminuir  o  número  de  mesas  ou  estações  de
trabalho ocupadas no estabelecimento de forma a aumentar a separação entre elas,
diminuindo o número de pessoas no local e garantindo o distanciamento interpessoal
de, no mínimo, dois metros; 

                                   IX - fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou
outro sistema eficaz para evitar filas ou aglomeração de pessoas; 

                                   X -  dispor de protetor  salivar  eficiente nos serviços ou
refeitórios com sistema de “buffet"; 

                                   XI - determinar a utilização de Equipamento de Proteção
Individual - EPI adequado pelos funcionários encarregados de preparar ou de servir
alimentos, bem como pelos que, de algum modo, desempenhem tarefas próximos aos
alimentos ou tarefas de atendimento direto ao público;  

                                   XII  -  manter  fixado,  em  local  visível  aos  clientes  e
funcionários, informações sanitárias sobre higienização e cuidados para a prevenção
do COVID-19 (novo Coronavírus); 

                                   XIII - instruir seus empregados acerca da obrigatoriedade
da adoção de cuidados pessoais, sobretudo da lavagem das mãos ao fim de cada turno,



da utilização de produtos assépticos  durante  o  desempenho de suas tarefas,  como
álcool  em  gel  setenta  por  cento,  da  manutenção  da  limpeza  dos  instrumentos  de
trabalho, bem como do modo correto de relacionamento com o público no período de
emergência de saúde pública decorrente do COVID-19;

                                   XIV  -  afastar,  imediatamente,  em  quarentena,
independentemente de sintomas, pelo prazo mínimo de quatorze dias, das atividades
em que exista contato com outros funcionários ou com o público, todos os empregados
que regressarem de localidades em que haja transmissão comunitária do COVID-19,
conforme  boletim  epidemiológico  da  Secretaria  da  Saúde,  bem  como  aqueles  que
tenham contato ou convívio direto com caso suspeito ou confirmado; 

                                   XV - afastar, imediatamente, em quarentena, pelo prazo
mínimo  de  quatorze  dias,  das  atividades  em  que  exista  contato  com  outros
funcionários  ou  com o público  todos  os  empregados  que  apresentem  sintomas  de
contaminação pelo COVID-19; 

                                   XVI  –  fornecer  máscaras  de  proteção individual  para a
utilização obrigatória a todos os funcionários;  

                                   XVII  –  fornecer  tapete  úmido  com  água  sanitária  ou
hipoclorito de sódio para higienização dos sapatos dos clientes previamente ao acesso
aos estabelecimentos comerciais;

                                   §  2°  -  Os  estabelecimentos  comerciais  deverão
implementar  horário  diferenciado  para  o  atendimento  a  clientes  idosos  e  demais
grupos  de  risco  ao  COVID-19  (novo  Coronavírus),  bem  como  estabelecer  limites
quantitativos para aquisição de bens essenciais a saúde, a higiene e a alimentação, a
fim de evitar o esvaziamento do estoque de tais produtos. 

                                   §  3°  -  Os  estabelecimentos  deverão  ainda  manter
permanentemente  funcionário  responsável  para  a  organização  de  filas  internas  e
externas,  se  houver,  obedecendo  a  distância  mínima  de  2m  (dois  metros),
devidamente sinalizada entre cada cliente. 

                                   §  4°  -  Os  estabelecimentos  deverão  limitar  sua
capacidade  de  atendimento  interno  a  30%  (trinta  por  cento)  do  PPCI  (Plano  de
Prevenção Contra Incêndio) do local, garantindo o distanciamento interpessoal de, no
mínimo, 2m (dois metros) entre cada cliente, bem como manter permanentemente
funcionário  responsável  para  a  organização  de  filas  externas,  se  houver,  também
obedecendo a distância mínima de 2m (dois metros)  devidamente sinalizada entre
cada cliente. 

                                   § 5° -  A limitação da capacidade de 30% do PPCI (Plano
de  Prevenção  Contra  Incêndio)  também  deverá  ser  observado  para  os



estabelecimentos  enquadrados  como  mercados  ou  supermercado,  os  quais  ainda
deverão disponibilizar protetor facial de proteção individual, do tipo viseira com tela
de acrílico e máscara, a todos os funcionários que desempenham a função de caixa ou
entrega e reposição de produtos. 

                                   §  6°  -  Os  restaurantes,  lancherias,  bares  e  padarias
poderão funcionar diariamente com atendimento ao público até o horário das 22h,
com a capacidade de 30% (trinta  por  cento)  do público máximo previsto  no PPCI
(Plano de Prevenção Contra Incêndio), respeitando a distância de 2m (dois metros)
entre as mesas, ficando proibida ainda a aglomeração de pessoas no entorno de tais
estabelecimentos. Após o horário supracitado será permitido apenas o serviço de tele-
entrega e pegue-leve. 

                                   § 7º -  Não se aplica a limitação de horário prevista no
parágrafo  anterior  aos  estabelecimentos  localizados  às  margens  de  estradas  e
rodovias. 

                                   § 8° -  Os hotéis, pousadas e similares ficam obrigados a
comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Saúde a ocorrência de hóspedes
com sintomas comuns à COVID-19 (novo Coronavírus), especialmente os estrangeiros
ou de outros estados da federação, mantendo-os em isolamento até o recebimento das
orientações técnicas da área da saúde. 

                                   § 9° - No tocante a construção civil, os responsáveis pelas
obras deverão adotar medidas a fim de manter, no máximo, 1 (um) funcionário para
cada 30m2 (trinta metros quadrados), conforme o total da área prevista na licença,
limitado a 25 (vinte e cinco) funcionários por obra. 

                                   §  10  - As  lojas  de  conveniência  dos  postos  de
combustíveis  poderão  funcionar,  em  todo  o  território  do  município,  em  qualquer
localização, dia e horário, observadas as medidas de que trata este artigo, bem como a
vedação de permanência de clientes no interior dos respectivos ambientes além do
tempo necessário para a compra de alimentos e de outros produtos, e a proibição de
aglomeração de pessoas nos espaços de circulação e nas dependências dos postos de
combustíveis e suas lojas, abertos ou fechados.

                                   § 11°  - O  distanciamento  interpessoal  mínimo  de  dois
metros de que trata o inciso VIII deste artigo pode ser reduzido para o mínimo de um
metro  no  caso  de  utilização  de  Equipamentos  de  Proteção  Individual  -  EPIs  -
adequados para evitar contaminação e transmissão do COVID-19 (novo Coronavírus).

§  12°  -  Ficam  cancelados  todos  e  quaisquer  eventos,
atividades,  reuniões  e  congêneres,  em  locais  fechados,  independentemente  da  sua
característica, condições ambientais, tipo do público, duração, tipo e modalidade do
evento.



§ 13° -  Ficam cancelados todos e quaisquer eventos em
locais abertos,  que tenham aglomeração prevista com mais  de 30 (trinta)  pessoas,
independentemente das suas características,  condições ambientais,  tipo do público,
duração e tipos. 

                                   §  14°  -  Cultos,  missas  e  encontros  religiosos  ficam
autorizados,  observando  o  limite  máximo  de  30  pessoas  e  o  distanciamento
interpessoal mínimo de 2 (dois) metros entre os participantes.

                                   Art.  4º -  De  forma  excepcional  e  com  o  interesse  de
resguardar a coletividade, ficam suspensas todas as atividades em academias, centros
de pilates, centros de treinamento, quadras esportivas, canchas de bochas, estúdios de
dança, casas de festas, espaços kids e afins.

§ 1.º - Excetuam-se ao disposto no caput deste artigo as
atividades físicas  de reabilitação e  congêneres,  que tenham que ser  realizadas  por
recomendação médica, bem como, aquelas realizadas mediante orientação individual e
hora marcada, do tipo personal trainer.

                                    § 2°  -  Para  o  desenvolvimento  das  atividades  tratadas
como  exceção  nesta  Seção  deverão  ser  observadas  as  normas  e  orientações  da
Secretaria Municipal de Saúde.

                                     Art. 5º - Os estabelecimentos estéticos, salões de beleza,
barbearias  e  similares  poderão funcionar de portas  fechadas e com atendimento a
clientes  mediante  prévio  agendamento,  devendo,  adotar  as  medidas  sanitárias
conforme as normas e orientações da Secretaria Municipal de Saúde 

                                     Art. 6º - Ficam mantidas e em pleno vigor as disposições
e medidas estabelecidas nos Decretos anteriores e que não colidam com as atuais.

                                    Art.  7º -  Fica  suspensa  a  atividade  de  atendimento
presencial no Centro Administrativo Municipal.

                                   § 1°:  Os atendimentos deverão ser realizados por meio
eletrônico ou telefone, quando couber, podendo, excepcionalmente, se realizar através
de agendamento individual,  mediante prévia análise da necessidade pela equipe de
servidores competentes.

                                      Art. 8º - As medidas previstas neste Decreto poderão ser
reavaliadas  a  qualquer  momento,  de  acordo  com  a  situação  epidemiológica  do
Município de Estação, RS.



                                     Art.  9º  -  Ficam adotadas a  nível  local,  por simetria,  as
medidas  já  adotadas,  e  automaticamente  adota  outras  medidas  que  vierem  a  ser
determinadas pelo Governo Federal e Estadual.

                                   Art.  10  –   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO, 17 de abril de 2020.

 

Maria Perin Tonin
Prefeita Municipal em Exercício

Registre-se e Publique-se

Lidiane Mucio
Secretária Substituta de Administração e Desenvolvimento Econômico












